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DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.346, de 2020, de autoria do Poder 

Executivo, que “suspende os prazos de validade dos concursos públicos homologados 

e vigentes no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, 

durante a vigência do Estado de Calamidade Pública”. 

A Emenda Aditiva nº 6, de segundo turno, está em conformidade com o regime 

jurídico brasileiro, respeita a técnica legislativa e o Regimento Interno desta Casa. 

Desta forma, Sr. Presidente, o parecer deste Relator é pela admissibilidade. 

 PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Discussão e votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.346, de 2020, de 

autoria do Poder Executivo, que “suspende os prazos de validade dos concursos 

públicos homologados e vigentes no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Distrito Federal durante a vigência do Estado de Calamidade Pública” 

Em discussão. (Pausa.) 
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